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São Paulo, 28 de outubro de 2022. 

 

À VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.  

Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215 
Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04533-004 
 

Ref.: Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, 

para Colocação Privada da RZK Solar 01 S.A. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados,  

 

RZK SOLAR 01 S.A., sociedade por ações sem registro de emissor de valores mobiliários perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre II, 2º andar, sala 44, Bairro Cidade Jardim, CEP 05.676-120, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 

35.231.108/0001-70, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São 

Paula (“JUCESP”) sob o NIRE 35300543408, neste ato representada nos termos de seu estatuto social, na 

qualidade de emissora nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Garantia 

Adicional Fidejussória, para Colocação Privada da RZK Solar 01 S.A”, celebrado em 04/11/2021 

(“Emissora” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); e GRUPO REZEK PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 

por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 

4.800, Torre II, 2º andar, Sala 19, Bairro Cidade Jardim, CEP 05.676-120, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

23.256.158/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35300482115, 

neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Fiadora”), DECLARAM, nos termos da alínea (a), 

do item (i), da cláusula 7.1 da Escritura de Emissão, que, até a presente data: 

 

(i.) permanecem válidas as disposições contidas na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da 

Operação (conforme definidos na Escritura de Emissão) das quais são partes; e 

 

(ii.) não verificou a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na 

Escritura de Emissão), tampouco houve descumprimento de qualquer obrigação prevista na Escritura 

de Emissão e nos demais Documentos da Operação. 

 

Atenciosamente,  
 
 

_________________________________________ 
RZK SOLAR 02 S.A. 

João Pedro C. Neves      Luiz Fernando M. Serrano 

________________________________________ 
GRUPO REZEK PARTICIPAÇÕES S.A. 

Jose Ricardo Lemos Rezek 
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